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Deveria o homem ser homem. 
Reconhecer nisto o fundamental, 
Pois, todo o resto são distrações. 
 
Penso que o homem é homem. 
E é apenas isto que o faz igual. 
Cessai, humanos, as distinções. 

(Lucas Maule) 
 

Ser humano não deveria ser um ideal para o homem que é fatalmente humano, 
ser humano tem que ser o modo como eu, coisa viva, obedecendo por liberdade 
ao caminho do que é vivo, sou humana. (Clarice Lispector, A paixão segundo 
GH) 



RESUMO 
 
BELANGERO, Juliana Santoro. UNIVERSALISMO DOS DIREITOS HUMANOS: 
ESTUDO DE CASO DA PROIBIÇÃO FRANCESA AO USO DO VÉU ISLÂMICO. 
2013. 151 f. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 
São Paulo, 2013. 
 
 
A presente dissertação tem por objetivo analisar o debate teórico entre cosmopolitas, 

comunitaristas e pós-modernos a respeito da tensão entre universalismo do Direito 

Internacional dos Direitos Humanos e soberania estatal no caso da lei francesa de 2010 que 

proíbe a dissimulação da face no espaço público, mas que se aplica às mulheres 

muçulmanas adeptas do uso do véu integral.  
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ABSTRACT 
 
 
This work aims at analyzing the theoretical debate between cosmopolitans, 

communitarians, and postmodernists about the tension between the universalism of 

International Human Rights Law and state sovereignty in the case of the French law of 

2010, which prohibits the concealment of the face in the public space, applying, however, 

only to muslim women who are adept to the use of the full veil. 
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INTRODUÇÃO 
 

Direitos humanos, segundo Micheline Ishay (2008), são direitos conferidos aos 

indivíduos simplesmente porque eles são parte da espécie humana. São direitos 

compartilhados igualmente por todos, independentemente de sexo, raça, nacionalidade e 

posição econômica. (ISHAY, 2008 p.3) Nas palavras de Guy Haarcher, trata-se de 

prerrogativas concedidas ao indivíduo tidas por de tal modo essenciais que toda autoridade 

política (e todo poder, em geral) teria a obrigação de garantir o seu respeito; são, por 

conseguinte, uma espécie de espaço sagrado, intransponível; em resumo, definem uma 

limitação dos poderes do Estado. (HAARCHER, 1993, p.13) 

Da modernidade até o fim das grandes guerras mundiais do século XX, falar em 

direitos humanos implicava tratar simultaneamente da ideia de cidadania, pois não havia 

como ignorar que, no processo de consolidação do Estado moderno e na consequente 

monopolização da produção legal por esta formação política, reivindicações que se 

encontrassem em outras esferas da vida social acabariam por se tornar a matéria prima 

básica que alimentaria esse processo de regulamentação das sociedades por meio do 

aparato jurídico. 

Essas reivindicações foram denominadas de direitos do cidadão. A conceituação 

moderna de cidadania envolve o exercício pelas pessoas de um conjunto de direitos que 

protejam a existência e o desenvolvimento de cada um dos membros de uma comunidade 

política e que lhes permita participar do processo de decisão política. Esse conjunto de 

direitos dos cidadãos, ao contrário dos direitos humanos, é condicionado por sua filiação a 

uma comunidade política e culturalmente particular: o Estado.  

Concebido como local adequado para mediar o universal e o particular, o Estado 

impõe que uma lei seja aplicável a todos que estejam sob sua jurisdição; entretanto, ao 

mesmo tempo, por meio dos processos políticos, embute nessas leis a identidade nacional, 

cultural e religiosa do grupo que por ela esteja vinculado. Dentro dos Estados, a 

universalidade de normas morais e jurídicas é possível porque, ao menos idealmente, são 

partilhados valores, história, ou seja, uma cultura comum. Por essa razão, o Estado provê 

uma proteção (cidadania) universal e igual a todos os seus membros, ao mesmo tempo em 

que protege um grupo culturalmente particular.  

É por isso que, nesse marco, direitos humanos e soberania são termos que 

dependem um do outro para existir. Desde a modernidade, os direitos que as pessoas 



podem usufruir são aqueles provenientes do Estado com o qual têm relação de filiação 

política e identidade cultural.  

Com a Segunda Guerra Mundial, no entanto, essa articulação entre universal e 

particular passou a ser questionada. As barbáries cometidas contra os judeus demonstraram 

que algumas pessoas poderiam ser excluídas da proteção universal da cidadania dentro das 

fronteiras estatais.  

Nesse sentido, Hanna Arendt, ao buscar as origens dos regimes nazista e stalinista – 

que ela denominou de “totalitários” – ressaltou que as minorias e apátridas, não dispunham 

de governos que os representassem e protegessem e, por isso, foram forçadas a viver sob 

condições de absoluta ausência de lei. Ao mesmo tempo, a incapacidade dos Estados de 

proteger aqueles que haviam perdido todos os seus direitos teria feito do conceito de 

direitos humanos inerentes ao homem uma prova de idealismo fútil ou de leviana 

hipocrisia. Na visão da autora, teria sido essa ausência de proteção legal a determinados 

grupos de pessoas, aliada a outras circunstâncias descritas por Arendt, que permitiu a 

criação de campos de concentração e o extermínio de milhares de pessoas como se elas 

fossem o “refugo da terra” (ARENDT, 1989, p. 300). 

Logo, se não há direitos que sejam inerentes aos homens e se a única proteção que 

lhes devolve a humanidade é a da cidadania, Hannah Arendt defende, em sua obra, que o 

único direito que não pode ser negado a qualquer ser humano é o de pertencer a uma 

comunidade política. 

Na visão de Cruz (2012), toca-se aí no grande paradoxo do tema dos direitos 

humanos:  

ele expressa um conjunto de exigências normativas de caráter universal, 
mas que só se traduzem em normas efetivas quando positivadas no 
ordenamento jurídico do Estado. Não qualquer um: esse Estado moderno, 
que dispõe de território delimitado por fronteiras claramente definidas, 
que representa como expressão da vontade soberana do povo, que, nessa 
qualidade, interage com os demais. (CRUZ, 2012, p.26) 

 
De um lado, os direitos humanos, embora universais, apenas são exigíveis pelos 

cidadãos quando positivados num ordenamento jurídico estatal. De outro, apesar do 

discurso dos direitos humanos tomarem o indivíduo em sua universalidade, a legitimidade 

dos Estados funda-se num discurso que interpela as pessoas como membros de uma 

coletividade particular, dotada de identidade própria e inconfundível – a nação. Nesses 

termos, os direitos humanos são devidos a “nós”, e não aos “outros” pertencentes a outras 

comunidades políticas.  



Assim, com o propósito de evitar que novas catástrofes ocorressem no pós-guerra, 

o mundo testemunhou a criação da Organização das Nações Unidas (ONU), órgão 

internacional fundado em 1945, para manter a paz e para promover, na esfera 

internacional, a proteção dos direitos humanos. Em seguida, em 1948, foi inaugurado, com 

a Declaração Universal dos Direitos Humanos, um processo de positivação de direitos 

humanos na esfera internacional que, paulatinamente, deu corpo ao que se chama de 

Direito Internacional dos Direitos Humanos (DIDH).  

Ao se pretender universal, o DIDH inverte, portanto, a lógica que por muito tempo 

foi consagrada dentro dos Estados. Ele pretende universalizar, na esfera internacional, 

direitos que sejam aplicáveis a todas as pessoas, independentemente do contexto político 

ou social em que se encontrem, para que assim todos se tornem cidadãos do mundo. Na 

falta de proteção ou contra violações perpetradas pelo Estado, esses direitos representariam 

padrões a partir dos quais todas as pessoas poderiam reivindicar uma proteção para além 

dos limites postos pela soberania. Por isso, o DIDH, no limite, teria por objeto a proteção 

das diferenças que excluídas das fronteiras estatais não poderiam contar com nenhuma 

outra.  

Embora sejam os próprios Estados os responsáveis pela criação e ratificação dos 

tratados internacionais de direitos humanos, essas normas impõem às comunidades 

políticas parâmetros de comportamentos adequados entre Estados e indivíduo e entre 

indivíduos.  

Essa universalização de direitos, antes ligados apenas à cidadania dentro do Estado, 

por meio de tratados internacionais, tem por objetivo resguardar a igualdade moral que 

todos os seres humanos comungam. Para o DIDH, todos têm estatura moral equivalente e, 

por isso, devem ser sujeitos de direitos mínimos universais. Essa construção nega as 

dicotomias postas pelos Estados entre cidadãos e estrangeiros, self e outro, tendo como 

resultado a aproximação de pessoas numa única comunidade global.  

No contexto da globalização, principalmente, o universalismo dessa proteção do 

DIDH ganha ainda mais relevo. Isso porque esse fenômeno impõe novas conexões entre 

mercados, governos e culturas. As tecnologias da comunicação moldam e fortalecem os 

novos tipos de conexão entre pessoas de tal forma que esta se torna mais transnacional do 

que nacional. O mundo globalizado faz as pessoas viverem em maior proximidade, 

independentemente das diferenças religiosas, raciais ou culturais que elas tenham. A 

migração, viagens e novas tecnologias de comunicação estão tornando as fronteiras 

geográficas e barreiras culturais permeáveis e confusas; pessoas estão em maior contato 



umas com as outras, experimentando as diferenças alheias, às vezes contra a sua própria 

vontade e nem sempre em entendimento mútuo e paz. Desta forma, estamos vivendo num 

mundo em que diferenças, culturais, religiosas ou linguísticas não estão mais contidas 

dentro das fronteiras nacionais ou reguladas pelo poder estatal exclusivamente, mas, ao 

contrário, num mundo que tem se tornado um lugar de fronteiras móveis e atravessáveis. 

Por isso, os direitos humanos postos pelo DIDH teriam o condão de tornar todos 

cidadãos de um mundo cada dia mais conectado, mas não menos conflituoso. A questão 

que se coloca nesse ponto, é a de saber se estaríamos mesmo prestes a fazer parte de uma 

comunidade global, na qual seríamos todos cidadãos do mundo com direitos e estatura 

moral equivalentes ou se as fronteiras continuarão a nos distinguir entre cidadãos e seres 

humanos. Isso porque, paradoxalmente a essa permeabilidade e ao maior intercâmbio 

cultural, o mundo permanece dividido em comunidades políticas que, em alguns casos, 

continuam a defender suas identidades nacionais. Na esfera internacional, ao contrário da 

doméstica, a regra sempre foi a da diversidade, do pluralismo, do particularismo. 

Nesse cenário, posições teóricas no âmbito da teoria política, das relações 

internacionais e da filosofia do direito, dividem-se entre cosmopolitas e comunitaristas. 

Enquanto os primeiros defendem o universalismo por meio de propostas que pretendem 

retomar o projeto cosmopolita kantiano, os segundos acreditam que são as fronteiras que 

preservam o indivíduo e, especialmente, a integridade coletiva.  

As teorias universalistas, que buscam privilegiar a pessoa em detrimento do 

cidadão e buscam impor uma ordem mínima de proteção às pessoas no âmbito global, 

retomam o projeto cosmopolita kantiano. Por isso, as teorias cosmopolitas defendem a 

pretensão universalista do DIDH e veem com otimismo o seu desenvolvimento ao longo 

do tempo, afirmando, inclusive, a possibilidade de pensar em propostas de uma cidadania 

cosmopolita. 

De outro lado, os comunitaristas entendem ser o Estado o locus adequado para a 

realização da proteção das pessoas, bem como para a formação de uma moral comunitária, 

relacionada às tradições e à cultura de uma dada população. Em tempos de globalização e 

porosidade de fronteiras, o melhor caminho, sob essa perspectiva, seria buscar seu 

fechamento e não sua abertura. Por isso, aqui, a pretensão universalista do DIDH é 

criticada e desafiada: porque não é possível defender princípios éticos universais, já que a 

moralidade é social e só pode constituir-se pelo compartilhamento de valores, história e 

cultura.  



Mas há ainda outras posições, de orientação pós-moderna, que criticam tanto 

cosmopolitas quanto comunitaristas que continuam presos às categorias de pensamento da 

modernidade.  O universalismo, uma herança moderna, deve ser visto com cautela. Na 

visão desses pensadores, toda universalidade apresenta potenciais para promoção de novas 

exclusões e dominações. Portanto, a busca por direitos universais que regessem “todos 

nós” poderia ter mais riscos do que benefícios. Nesse caso, então, a pretensão universalista 

seria alvo de sérias desconfianças e suspeitas. Afinal, interesses particulares podem se 

impor a outros sob a máscara da universalidade. 

É a partir desse debate teórico que trata da tensão entre universalismo do DIDH e 

soberania estatal que se pretende e analisar o caso francês sobre da proibição do uso da 

burca pelas mulheres muçulmanas que vivem na França.  

Desde 2010, o país conta com uma lei que proíbe o uso do véu integral (burca ou 

niqab) que cobrem a face das mulheres em todo o espaço público. Ao lado dessa, outras 

restrições foram impostas às mulheres muçulmanas adeptas do uso do véu integral, tais 

como a negativa de pedidos de nacionalização.  

O affaire du foulard vem mostrando que cidadãos franceses seriam apenas aqueles 

que compartilham um determinado rol de valores predominantes, sendo por isso, capazes 

de fazer valer os seus interesses na esfera pública por meio de leis nacionais. Por outro 

lado, o caso mostra que todas as outras pessoas – em especial as mulheres de religião 

islâmica – que não se encaixam nesses padrões estariam à mercê de regras que as colocam 

em circunstâncias marginalizadas1, isto é, de exclusão. Na verdade, o caso foi revelando 

como a França constrói sua identidade nacional em relação ao “outro”, representado tanto 

pela mulher muçulmana naturalizada francesa quanto pelas outras que pretendam ingressar 

e residir na França.  

Desta forma, nota-se que as mulheres muçulmanas que vivem na França – sendo 

elas francesas ou não – são um bom exemplo de pessoas que necessitam de uma proteção 

que estja além das fronteiras estatais, já que dentro delas suas vozes não parecem ser 

	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
1Estudo realizado pela Open Society Foundations demonstra que desde o início dos debates sobre a lei em 
2009, aumentou o número de mulheres muçulmanas que denunciam ofensas e agressões em público. Nesse 
sentido: “Those who had been wearing the veil for a long time believed that hostility towards them had 
increased significantly since the debate on the niqab started in 2009. A minority of women had been 
physically assaulted.  A worryingly large number of the women interviewed believed that spitting and name-
calling was a relatively normal, everyday experience. Many women spoke about avoiding certain areas or 
places and taking care not to travel alone.” Disponível em: http://archive.blog.soros.org/2012/04/frances-
burca-ban-enforcing-not-solving-inequality 



ouvidas e seus interesses podem não ser protegidos2. Com efeito, esse é um caso que 

apresenta os limites postos pela soberania estatal para que as pessoas tenham acesso a 

direitos humanos. De um lado, as mulheres muçulmanas já naturalizadas francesas tornam-

se, com a lei, um “caso de polícia” porque o uso do véu integral afronta valores 

fundamentais à República. De outro, o país parece construir barreiras para o ingresso 

daquelas mulheres que não estariam ajustadas ao “modo de vida francês”.   

Assim, se a positivação de direitos humanos pelo DIDH tem por objetivo 

justamente proteger não só os cidadãos, mas todas as pessoas e especialmente aquelas 

excluídas pelas práticas estatais, então esse seria um caso interessante para sua discussão. 

A partir dele pretende-se discutir as seguintes questões: a quem pertencem esses direitos 

humanos postos na esfera internacional? A todas as pessoas? Ou seriam eles 

insuficientemente universais para desafiar as fronteiras do Estado e as suas práticas de 

exclusão? Teria o reconhecimento internacional dos direitos humanos flexibilizado as 

fronteiras dos Estados a ponto de borrar a linha que separa cidadãos de seres humanos? 

Estaríamos vivendo num mundo cada vez mais cosmopolita ou as fronteiras parecem ainda 

se fazerem presentes? 

A hipótese desse trabalho é a de que apesar do DIDH ter contribuído para criar um 

vocabulário e um conjunto de parâmetros comuns para a relação entre Estados e indivíduos 

que têm sido mobilizados de diversas maneiras, inclusive em Cortes Internacionais de 

direitos humanos, ele ainda não produziu uma cidadania cosmopolita capaz de inverter a 

lógica consagrada na relação direitos humanos e soberania inaugurada pelo Estado 

moderno. Não por outra razão, as restrições impostas pela França vêm sendo ratificadas e 

“copiadas” pela comunidade europeia, como também a Corte Europeia de Direitos 

Humanos, pela análise de sua jurisprudência sobre casos semelhantes, não parece ter meios 

ou disposição para intervir nessa situação.   

Para o seu encaminhamento, seguir-se-á o seguinte caminho. 

No primeiro capítulo, depois de um breve histórico do DIDH, serão apresentadas as 

três posições teóricas acima referidas sem a intenção de aderir a uma delas. Para 

representar os defensores do cosmopolitismo, será analisada a teoria de Andrew Linklater, 

teórico das relações internacionais de orientação crítica. Para a posição comunitarista, 

utilizar-se-á algumas das reflexões feitas por Michael Walzer e, por fim, para a posição 
	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  	  
2 A comissão parlamentar da Assembleia Nacional francesa, ao longo de cinco meses de estudo sobre a 
possibilidade de proibição da burca, apenas entrevistou uma mulher muçulmana que usava o véu integral. A 
entrevista apenas ocorreu porque a mulher insistiu, por diversas vezes, em ser ouvida. Todas as outras mais 
de cem entrevistas, ignoraram a existência do objeto sobre o qual pensavam. 



pós-moderna, será usada a teoria de R. J. B. Walker, também teórico das relações 

internacionais. É importante destacar, desde já, que não se pretende esgotar as teorias de 

cada um desses pensadores. Na realidade, elas serão analisadas na medida em que sejam 

necessárias para a formação de um arcabouço teórico consistente à problematização do 

“universalismo” em face dos limites postos pela soberania estatal e diversidade cultural 

que ela pretende proteger.  

No segundo capítulo, pretende-se analisar o caso francês. O objetivo é compreender 

o contexto, histórico e processo de criação da lei em território francês. Por isso, pretende-

se: (a) apresentar o contexto em que a lei foi produzida; (b) analisar os precedentes e as 

circunstâncias que levaram a França a adotar a lei de 2011; (c) estudar o processo de 

elaboração da lei e os fundamentos que foram usados para justificá-la; (d) a avaliação da 

lei por dois órgãos nacionais relevantes para a decisão francesa – o Conselho de Estado e o 

Conselho Constitucional. 

No terceiro capítulo, o caso será analisado pelas lentes do DIDH. Nesse momento, 

espera-se compreender os padrões normativos internacionais aplicáveis à lei, qual o 

posicionamento da Corte Europeia de Direitos Humanos em casos semelhantes e como a 

lei francesa foi recebida pelas ONGs de proteção aos direitos humanos. Esse capítulo 

servirá para produzir elementos que serão discutidos no capítulo seguinte.  

No quarto capítulo, por conseguinte, será feita a análise do caso francês a partir das 

posições teóricas apresentadas no primeiro capítulo. 

Por fim, será apresentada uma conclusão resultante da reflexão realizada ao longo 

do trabalho. 

 
 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

No início dessa dissertação, afirmou-se a pretensão de discutir as seguintes 

questões a partir do caso francês: teria o reconhecimento internacional dos direitos 

humanos flexibilizado as fronteiras dos Estados a ponto de borrar a linha que separa 

cidadãos de seres humanos? Estaríamos vivendo num mundo cada vez mais cosmopolita 

ou as fronteiras parecem ainda fazerem-se presentes? 



Para pensar sobre essas questões, no primeiro capítulo, foram apresentadas três 

posições teóricas que permitiram a problematização da relação entre universalidade do 

DIDH e a soberania estatal. Pôde-se perceber que, embora o desenvolvimento da 

positivação de direitos humanos na esfera internacional tenha se intensificado ao longo do 

tempo, não são poucas as críticas e desconfianças que repousam sobre a sua pretensão de 

inverter a relação, consagrada desde a modernidade, entre direitos humanos e soberania.  

O DIDH, que emergiu como resposta ao paradoxo dos direitos humanos 

identificado por Hannah Arendt, tem como finalidade pôr direitos humanos que sejam 

válidos para todas as pessoas, independente de sua filiação política, borrando a linha que 

separa cidadãos de seres humanos e, por isso mesmo, representando elemento central à 

proposta feita por Linklater de uma cidadania cosmopolita.  

Todavia, na visão comunitarista de Walzer, essa ambição universalista do DIDH 

seria limitada pelo fato de que não apenas a moralidade, mas por decorrência, os direitos e 

a cidadania, apenas podem ser pensados dentro das comunidades delimitadas pelas 

fronteiras estatais. É dentro delas que as pessoas compartilham valores, história, tradições 

culturais que forjam os direitos e constituem o próprio ser humano. Se não há seres 

humanos desgarrados de um grupo ou abstratos, então, por que haveria direitos comuns a 

todos? Assim, além de não ser desejável romper a linha que separa membros de não 

membros, cidadãos de seres humanos, nacionais e estrangeiros, também é preciso que as 

fronteiras sejam preservadas e defendidas de ambições universalistas, tais como a do 

DIDH porque apenas poderia representar um imperialismo cultural.  

Para Walker, entretanto, a controvérsia entre universal e particular, cosmopolitas e 

comunitaristas, inside e outside não poderia levar a respostas adequadas para o mundo 

contemporâneo. Isso porque, se a compressão espaço-tempo que define nossos tempos 

alterou sobremaneira a configuração espacial e temporal do planeta, talvez seja hora de 

pensar outras alternativas para arranjá-lo. Na modernidade, a resposta que se encontrou 

para articular universalidade e particularidade foi o princípio da soberania que, enquanto 

conceito espaço-temporal, determinou o que pertenceria à esfera nacional e internacional. 

A soberania, enquanto conceito espaço-temporal, dividiu a esfera internacional em 

Estados, isto é, em espaços territorialmente delimitados e lhes confiou o desenvolvimento 

temporal. A esfera internacional teria sido condenada à eterna repetição, já que ausentes o 

tempo e a ética. Como consequência, a partir da contraposição inicial entre inside/outside, 

elaboraram-se múltiplas e variadas dicotomias: entre particular e universal, espaço e 

tempo, política e relações, nacional e internacional, comunidade e anarquia, paz e guerra, 



justiça e mero poder, progresso histórico e retorno eterno, cidadão e ser humano, self e 

other, identidade e diferença, democracia e hegemonia.  

Nos segundo e terceiro capítulos, foi analisado o caso francês tanto do ponto de 

vista nacional quanto internacional, a fim de que elementos fáticos fossem colhidos para se 

realizar a discussão do quarto capítulo. Foi a partir dessas informações que se entendeu 

que, embora o DIDH tenha sim representado um progresso em se pensar que os Estados 

têm responsabilidade de proteger direitos, cujos sujeitos são todas as pessoas, 

independentemente de sua nacionalidade ou cidadania, este ainda não se mostrou 

suficientemente universal a ponto de romper os limites das fronteiras estatais. Por isso, a 

hipótese inicial de que o DIDH teria contribuído para a criação de um conjunto de 

parâmetros comuns para a relação entre Estados e indivíduos, mas não produziu ainda 

perspectivas reais de uma cidadania cosmopolita, foi confirmada. 

Entretanto, isso não significa que se deva pensar que o paradoxo dos direitos 

humanos (universais, mas particulares) tenha de ser simplesmente aceito. Na verdade, 

trabalhos como esse e questões como as realizadas no início dessa conclusão apenas têm 

sentido porque o mundo de hoje requer que pensemos em como poderemos viver juntos. 

Nesse ponto, Walker parece ter razão quando afirma que descartar o debate entre 

comunitaristas e cosmopolitas não é deixar de pensar na ética em esferas outras que não a 

nacional. Ao contrário, Walker entende que se o mundo contemporâneo apresenta sinais de 

que manter a ética apenas na esfera nacional pode ser problemático porque há demandas 

para se pensar sobre a ameaça nuclear, genocídio, tortura, novas formas de inclusão e 

exclusão, então a saída não seria retomar o discurso universalista moderno. 

Trata-se, na realidade, de buscar novos termos para o debate. Novas sentidos e 

significados para o tempo presente que sejam, de fato, mais sensíveis às mudanças do 

mundo e às necessidades e proteção efetiva das pessoas.  
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